
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 79/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

ABSOLUTE COMUNICACAO E PROJETOS ESPECIAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 13.813.782/0001-20, com sede em Brasília, neste ato representada por 
seu representante legal Anderson Carlos dos Santos Lima, CPF número 691.564.681-72, 
vem, tempestivamente, perante Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
do pregão presencial em testilha, pelos seguintes fatos e fundamentos: 

Ocorre que tal edital, com a devida vênia, contém um erro substancial, 
que atenta contra sua regularidade. Trata-se da ausência de especificação adequada de 
diversos itens, conforme segue abaixo: 

As descrições dos itens em sua totalidade não possui: 

1. Tipo de impressão (Colorido ou preto e branco); 
2. Quantidade mínima a ser solicitada; 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

O edital também não informa e não possui imagens para que sejam feitas 
análises corretas do tempo de serviço a ser designado para confecção das respectivas artes, 
uma vez que os itens deverão ser entregues em no Máximo 15 (quinze) dias úteis, mas ainda 
se faz necessário a confecção e a aprovação da respectiva arte. 

Pontuamos que o fator tiragem mínima por arte/item se faz necessário, 
uma vez que conforme edital “b) Será de responsabilidade do proponente vencedor o 
pagamento de qualquer encargo, taxa imposto ou outros que incidirem sobre a entrega dos 
produtos.”. Com isso, sem a devida informação fica inviável o fornecedor calcular o devido 
custo de frete. 

Pontuamos também que na página 28, existe a mensagem de 
obrigatoriedade do PROPONENTE especificar o objeto de forma clara (imagem abaixo), porem 
toda a descrição técnica contida no termo de referência carece das informações que estão 
sendo “exigidas”. 

 

Portanto, essa configuração sendo inflexível restringiu todo o 
item para um nicho extremamente reduzido, indo em encontro a Lei de Licitações 
14.133/2021 no seu artigo 5º, que trata do princípio da isonomia, bem como a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 



 

 

 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Por fim, importante salientar que, salvo quando acarreta prejuízo 
à administração pública, uma empresa não deve ser excluída do processo de 
licitação devido a equívocos ocorridos na fase interna do referido procedimento 
licitatório, conforme foi demonstrado acima. 

Com esse norte, o processo administrativo licitatório prevê que a 
licitação destina-se a garantir a seleção da proposta mais vantajosa para 
administração. 

Nesse contexto, a Lei Geral de Licitações é categoricamente 
assertiva ao dispor, no inciso 1, do § 10 do artigo 30, a vedação aos agentes 
públicos de restringir a competitividade das concorrências, impondo 
preferências que sejam incongruentes ou irrelevantes para o objeto do contrato. 

 
“Art. 3º.................................................omissis 
........................................................ 
§1º. É vedado aos agentes públicos: I - Admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;" 
 

Ademais, é oportuno destacar os preceitos estabelecidos pela Constituição 
Federal de 1988 acerca do tema. 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Regulamento). 



 

 

 

Dessa forma, manter a decisão como está ofende até mesmo ao 
princípio da legalidade, que garante o direito de participação de QUALQUER 
INTERESSADO, sem que haja qualquer restrição, nos estritos termos da Lei. 

DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer-se que a presente impugnação seja recebida 
e julgada procedente, procedendo-se à retificação da descrição de todos os itens citados 
acima. 

 

Brasília, 04 de Junho de 2024 
 
 

 


